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NOTIFICAÇÃO
Nº 171/2019-AGE/GEJUR

BELÉM, 13 DE AGOSTO DE 2019.
À GRIFFO COMUNICAÇÃO & JORNALISMO LTDA.
Senhor ORLY DA COSTA BEZERRA
Travessa Perebebuí, 2216, Belém-Pará.
O AUDITOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, com fulcro no artigo 3º do Decreto Estadual 2.289 de 
13 de dezembro de 2018, considerando o encaminhamento do Ofício nº 
237/2019-GAB para esta empresa, tendo sido recebido em 18.03.2019, 
às 14h38, pela senhor Eliana Carvalho.
Considerando que as solicitações constantes no Ofício acima mencionado 
não foram atendidas até a presente data.
Sirvo-me do presente expediente para reiterar o encaminhamento de to-
dos documentos constantes no Ofício nº 237/2019-GAB, através de mídia 
digital, a serem entregues nesta Auditoria Geral do Estado, no prazo de 
10 (dez) dias, consoante disposto no art. 10, §1º, I do Decreto Estadual 
nº. 2.536 de 03 de novembro de 2006.
Ilton GIUSSEPP Stival MENDES da Rocha Lopes da Silva
Auditor Geral do Estado do Pará.

Protocolo: 463792
NOTIFICAÇÃO

 NO 356 AGE/GEJUR
BELÉM, 13 DE AGOSTO DE 2019.

À SRA. MARIÂNGELA CAVALCANTE MELO
RUA ANTÔNIO BARRETO, Nº 377, APTO. 701, BAIRRO: FÁTIMA, CEP 
66060-160, BELÉM/PA.
O AUDITOR GERAL DO ESTADO, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, em observância a abertura do Processo Administrati-
vo de Responsabilidade (PAR) Nº 2019/298157, instaurado pela portaria 
179/2019 publicada dia 19 de junho de 2019, com o objetivo de apurar os 
indícios de irregularidades nos processos licitatórios referentes as obras 
do Parque do Utinga, realizado junto a Secretaria de Estado de Cultura - 
SECULT e com a fi nalidade de instruir o referido processo é que notifi ca 
para:
A apresentação das declarações de bens entregues no período em que 
fi gurava como servidor público de acordo com o art. 13 da Lei 8.429/92 
que prevê:
Art. 13. A posse e o exercício de agente público fi cam condicionados à 
apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o seu patri-
mônio privado, a fi m de ser arquivada no serviço de pessoal competente.
• 1°- A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, 
títulos, ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, 
localizado no País ou no exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens 
e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos fi lhos e de outras 
pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos 
apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.
• 2º - A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em 
que o agente público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou 
função.
Da mesma forma, a Lei 5.810/94 que trata dos servidores públicos no 
Estado do Pará e seu art. 22 exige como requisito para posse e entrada 
em exercício a apresentação de declaração de bens;
Art. 22 - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publi-
cação do ato de provimento no Diário Ofi cial do Estado.
[...]
• 4° - No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valo-
res que constituam seu patrimônio, e declaração quanto ao exercício, ou 
não, de outro cargo, emprego ou função pública.
No mesmo sentido, o pedido de apresentação das declarações de bens 
é validado pelo Código Tributário Nacional em seu art. 198 § 1º II, no 
qual excetua as solicitações de autoridade administrativa em atuação na 
instrução de procedimentos administrativos a obtenção de dados sobre a 
situação fi nanceira de servidores públicos:
Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a 
divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de infor-
mação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou fi nanceira 
do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus 
negócios ou atividades.
• 1º- Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no 
art. 199, os seguintes:
[...]
II – solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administra-
ção Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de proces-
so administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de 
investigar o sujeito passivo a que se refere a informação, por prática de 
infração administrativa.
Ficando desde logo ciente que a não apresentação da declaração requeri-
da incorre o servidor, ainda em exercício, na penalidade do art. 13, §3º da 
Lei 8.429/92, qual seja a demissão a bem do serviço público, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, o agente.
 Portanto, a Auditoria Geral do Estado – AGE, NOTIFICA MARIÂNGELA CA-
VALCANTE MELO para apresentar declaração de bens com fi to nos art. 13 
da lei 8.429/92 c/c art. 198, §1º, II do CTN e art. 22, §4º da Lei 5.810/94 
para fi ns de instruir arcabouço probatório do Procedimento Administrativo 
no prazo de 10 dias.
Belém, 13 de agosto de 2019.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Auditor Geral do Estado

Protocolo: 463885

NOTIFICAÇÃO
 NO 361 AGE/GEJUR

BELÉM, 13 DE AGOSTO DE 2019.
À SRA. MIRZA MELLO
1. 03 DE MAIO, Nº 1787, ED. ILHAS DE RHODES, APTO N° 2102, 
BAIRRO: SÃO BRÁS, CEP: 66063-390, BELÉM/PA.
O AUDITOR GERAL DO ESTADO, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, em observância a abertura do Processo Investigação 
Preliminar Nº 2019/235357, instaurado pela PORTARIA Nº 40/2019 
publicada dia 20 de fevereiro de 2019, com o objetivo de apurar os 
indícios de irregularidades nos processos licitatórios referentes as obras do 
Hospital Regional do Tapajós (Itaituba) e Aberlado dos Santos (Icoaraci), 
realizado junto a Secretaria de Saúde do Estado do Pará - SESPA e com a 
fi nalidade de instruir o referido processo é que notifi ca para:
A apresentação das declarações de bens entregues no período em que 
fi gurava como servidor público de acordo com o art. 13 da Lei 8.429/92 
que prevê:
Art. 13. A posse e o exercício de agente público fi cam condicionados à 
apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o seu patri-
mônio privado, a fi m de ser arquivada no serviço de pessoal competente.
• 1°- A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, 
títulos, ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, 
localizado no País ou no exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens 
e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos fi lhos e de outras 
pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos 
apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.
• 2º - A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em 
que o agente público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou 
função.
Da mesma forma, a Lei 5.810/94 que trata dos servidores públicos no 
Estado do Pará e seu art. 22 exige como requisito para posse e entrada 
em exercício a apresentação de declaração de bens;
Art. 22 - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publi-
cação do ato de provimento no Diário Ofi cial do Estado.
[...]
• 4° - No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valo-
res que constituam seu patrimônio, e declaração quanto ao exercício, ou 
não, de outro cargo, emprego ou função pública.
No mesmo sentido, o pedido de apresentação das declarações de bens 
é validado pelo Código Tributário Nacional em seu art. 198 § 1º II, no 
qual excetua as solicitações de autoridade administrativa em atuação na 
instrução de procedimentos administrativos a obtenção de dados sobre a 
situação fi nanceira de servidores públicos:
Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a 
divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de infor-
mação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou fi nanceira 
do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus 
negócios ou atividades.
• 1º- Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no 
art. 199, os seguintes:
[...]
II – solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administra-
ção Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de proces-
so administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de 
investigar o sujeito passivo a que se refere a informação, por prática de 
infração administrativa.
Ficando desde logo ciente que a não apresentação da declaração requeri-
da incorre o servidor, ainda em exercício, na penalidade do art. 13, §3º da 
Lei 8.429/92, qual seja a demissão a bem do serviço público, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, o agente.
 Portanto, a Auditoria Geral do Estado – AGE, NOTIFICA SRA. MIRZA 
MELLO para apresentar declaração de bens com fi to nos art. 13 da lei 
8.429/92 c/c art. 198, §1º, II do CTN e art. 22, §4º da Lei 5.810/94 para 
fi ns de instruir arcabouço probatório do Procedimento Administrativo no 
prazo de 10 dias.
Belém, 13 de agosto de 2019.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Auditor Geral do Estado

Protocolo: 463894
NOTIFICAÇÃO

 NO 360 AGE/GEJUR
BELÉM, 13 DE AGOSTO DE 2019.

AO SR. SÉRGIO OSWALDO LOBATO PAIXÃO
1. VILETA, Nº 1969, BAIRRO: MARCO, CEP: 66093-380, BELÉM/PA.
O AUDITOR GERAL DO ESTADO, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, em observância a abertura do Processo Administrativo 
de Responsabilidade (PAR) Nº 2019/298090, instaurado pela PORTARIA 
Nº 174/2019 publicada dia 14 de junho de 2019, com o objetivo de apurar 
os indícios de irregularidades nos processos licitatórios referentes as obras 
do Programa Asfalto na Cidade, realizado junto a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas - SEDOP e com a fi nalidade de 
instruir o referido processo é que notifi ca para:
A apresentação das declarações de bens entregues no período em que 
fi gurava como servidor público de acordo com o art. 13 da Lei 8.429/92 
que prevê:
Art. 13. A posse e o exercício de agente público fi cam condicionados à 
apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o seu patri-
mônio privado, a fi m de ser arquivada no serviço de pessoal competente.
• 1°- A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, 
títulos, ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, 
localizado no País ou no exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens 
e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos fi lhos e de outras 


